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PARA UMA ABORDAGEM 
INTERSECCIONAL DA LEI 

MARIA DA PENHA35

Cecília MacDowell dos Santos36

Introdução

O objetivo deste texto é refletir sobre a importância de 
uma abordagem interseccional da violência doméstica contra 
mulheres e das políticas públicas de enfrentamento a este tipo 
de violência no Brasil. A “interseccionalidade” refere-se ao 
cruzamento de sistemas de opressão e de privilégio, como o 
(hetero)patriarcado, o capitalismo e o racismo, que estruturam 
as relações sociais com base em categorias historicamente si-
tuadas, tais como, classe social, gênero, raça, etnia, orientação 
sexual, deficiência, entre outras, (re)produzindo relações desi-
guais de poder e moldando a formação de identidades indivi-
duais e coletivas. 

No Brasil, os estudos feministas sobre violência contra 
mulheres tendem a priorizar uma abordagem unidimensional 
de gênero, sem considerar a interseccionalidade entre esta 
e outras categorias sociais. As políticas de enfrentamento 
à violência doméstica contra mulheres também não incor-
poram esta abordagem. A Lei 11.340/2006, conhecida como 
Lei Maria da Penha (LMP), que trata da “violência doméstica 

35 Uma versão preliminar deste texto foi apresentada no Congresso 13o. Mundo de Mulheres/Fazendo 
Gênero 11, Universidade Federal de Santa Catarina, ag. 2017. Agradeço pelos comentários das/
os participantes no Simpósio Temático “Violências contra Mulheres, Direito(s) e Justiça(s): Políticas 
e práticas nas perspectivas de gênero, interseccional e/ou decolonial”, que co-coordenei no 
âmbito deste congresso. O texto baseia-se, também, em ideias e comunicações que apresentei 
nos seguintes encontros acadêmicos: “Uma Década de Lei Maria da Penha: Percursos, Práticas 
e Desafios – I Congresso Internacional do Núcleo de Estudos de Gênero e do Núcleo de Política 
Criminal”, Universidade Estadual de Maringá, 2016; Congresso Fazendo Gênero 10, Universidade 
Federal de Santa Catarina, 2013; e Colóquio “Violência Doméstica sobre Mulheres: Respostas, 
Dilemas e Desafios”, Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra, 2011. 

36 Professora Titular de Sociologia na Universidade de São Francisco (Califórnia, EUA) e 
pesquisadora do Centro de Estudos Sociais na Universidade de Coimbra.
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e familiar contra a mulher”, contemplou outras categorias 
sociais além do gênero. Por exemplo, a pena é agravada se a 
vítima for uma mulher com deficiência; a raça e a etnia são 
fatores incluídos nas medidas preventivas; a violência do-
méstica independe da orientação sexual. Mas a definição de 
violência doméstica baseia-se tão-somente na categoria de 
gênero. E os estudos sobre a LMP em regra não adotam uma 
abordagem interseccional. 

Neste texto, a LMP será tomada como exemplo para se 
propor uma abordagem interseccional da violência doméstica 
e das políticas e práticas em torno deste problema social. Mas 
a proposta metodológica que se segue poderá ser estendida a 
outras formas de violência e a outras leis e políticas públicas. 
Argumento que a abordagem interseccional, ou da intersec-
cionalidade, é necessária para se compreender os limites e os 
dilemas da ação das mulheres em situação de violência e das 
políticas públicas. Cabe ressalvar, porém, que a abordagem 
interseccional não deve ser utilizada de maneira a-histórica e 
descontextualizada. A pesquisa e as políticas públicas têm de 
dar conta das especificidades dos contextos sociais em que se 
inserem. Devem, pois, atentar para a construção social e histo-
ricamente situada das categorias sociais, das identidades e das 
posições de opressão e de privilégio. 

O texto está dividido em três partes, além desta Introdução: 
primeiro, indico, sucintamente, a genealogia da abordagem in-
terseccional, tal desenvolvida nos Estados Unidos, onde o termo 
“interseccionalidade” foi cunhado, bem como a sua aplicação 
aos estudos sobre violência doméstica; segundo, aponto alguns 
desafios da abordagem interseccional, principalmente no que se 
refere aos níveis de análise e à sua utilização em diferentes con-
textos para além dos Estados Unidos; terceiro, examino alguns 
estudos sobre violência doméstica e sobre a LMP no Brasil, ex-
plicando por que a abordagem interseccional é necessária para 
a compreensão das ações das mulheres em situação de violência 
e das políticas públicas.
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1 Abordagem da interseccionalidade e 
violência doméstica contra mulheres

A genealogia da abordagem da interseccionalidade remete à 
Teoria Crítica da Raça e aos estudos feministas antirracistas de-
senvolvidos nos Estados Unidos nas décadas de 1980 e 1990. O 
termo “interseccionalidade” foi cunhado pela jurista norte-ame-
ricana Kimberlé Crenshaw, no final dos anos 1980, para mostrar 
o impacto da intersecção entre o racismo e o sexismo na confi-
guração da violência e da discriminação vividas pelas mulheres 
negras e por outras “mulheres de cor” nos Estados Unidos.37 
Em sua análise da jurisprudência sobre antidiscriminação, das 
teorias feministas e das políticas antirracistas, Crenshaw (1989) 
critica a abordagem unidimensional baseada quer na categoria 
de “sexo”38, quer na de raça, argumentando que a intersecciona-
lidade entre o racismo e o sexismo gera uma situação diferen-
ciada de opressão para as mulheres negras. Não se trata da soma 
de duas ou mais formas de opressão, senão de uma experiência 
distinta, que somente pode ser compreendida a partir da inter-
secção de categorias sociais que, sozinhas ou adicionadas, não 
dão conta da especificidade produzida pela interseccionalidade. 

É importante lembrar que, nas décadas de 1970 e 1980, 
antes de Crenshaw haver designado o termo “intersecciona-
lidade”, já existia uma ampla discussão e teorização sobre a 
experiência simultânea do racismo e do sexismo vivenciados 
por mulheres negras, como ilustram as antologias publicadas 
nos Estados Unidos naquele período.39 Essa discussão também 
já ocorria no Brasil, como será comentado adiante. O clássico 
Women, race & class, de Angela Davis, foi originalmente 

37 Nos Estados Unidos, este termo é utilizado para designar diferentes grupos identitários de 
mulheres que não pertencem à categoria “anglo-americana”, nomeadamente, as mulheres 
negras, indígenas e de origem asiática, latino-americana e africana. 

38 O termo “gênero” foi usado pela autora no seu texto posterior que traz o vocábulo 
“intersecciotionality” no título (CRENSHAW, 1991).

39 Ver, por exemplo, a antologia All the women are white, all the blacks are men, but some of  us 
are brave: black women’s studies, organizada por Gloria Hull, Patricia Scott e Barbara Smith, 
publicada pela Feminist Press em 1982. Esta antologia é citada por Crenshaw na introdução do 
seu artigo de 1989. 
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publicado pela editora Random House em 1981.40 Destaco 
também a obra This bridge called my back: writings by radical 
women of color, uma coletânea publicada em 1983, organizada 
por Cherríe Moraga e Gloria Anazaldúa, que reúne autoras au-
toidentificadas como “mulheres de cor radicais”, críticas tanto 
do racismo no movimento feminista como do sexismo nos mo-
vimentos antirracistas das minorias negras, chicanas/latinas, 
asiáticas e indígenas. As autoras abordam a complexidade e a 
contradição da experiência simultânea de múltiplas e intersec-
tadas formas de opressão e de privilégio com base na raça, etnia, 
gênero, classe social e orientação sexual. Além de tratar desta 
complexidade e de múltiplas identidades em relação à categoria 
“mulheres de cor”, o livro utiliza diversos recursos narrativos, 
tais como autobiografia, poesia, ensaio e mitologia, reivindi-
cando o estatuto de “teoria” para essas expressões de conheci-
mento que em regra não são reconhecidas como teoria pelo saber 
acadêmico dominante.41

Além de Crenshaw, a socióloga norte-americana Patricia 
Hill Collins (1990) é reconhecida como uma das pioneiras a de-
senvolver a abordagem da interseccionalidade. Collins propõe 
uma epistemologia a partir da experiência específica e da pers-
pectiva (standpoint) das mulheres negras nos Estados Unidos. 
Para Collins, a interseccionalidade e a perspectiva das mulheres 
negras estão condicionadas tanto por fatores estruturais como por 
sistemas ideológicos. As categorias sociais, por sua vez, são con-
cebidas como categorias construídas socialmente. Nesse sentido, 
a abordagem da interseccionalidade propõe-se compreender 
tanto as situações concretas de desigualdades estruturais, como 
as representações políticas e culturais destas desigualdades. 

Com efeito, Crenshaw (1991) refere-se a três formas de 
expressão da interseccionalidade: structural interseccionality 

40 Este livro ganhou tradução no Brasil somente em 2016, tendo sido publicado pela Editora 
Boitempo sob o título Mulheres, raça e classe. 

41 Analisei a contribuição deste livro para as epistemologias feministas num ensaio sobre a proposta de 
“conhecimentos situados” de Donna Haraway (SANTOS, 1995). O livro foi traduzido para o espanhol, 
numa versão organizada por Cherríe Moraga e Ana Castillo, tendo sido publicado no México em 1988. 
Desconheço a existência de sua tradução para o português e de sua publicação no Brasil.
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(interseccionalidade estrutural), que corresponde às posições es-
truturais de desigualdades que produzem experiências distintas 
de violência e de opressão; political interseccionality (intersec-
cionalidade política), que se relaciona com as práticas políticas 
e institucionais, tanto governamentais como da sociedade civil; 
e representational interseccionality (interseccionalidade repre-
sentacional), que diz respeito às representações culturais (por 
exemplo, as representações sobre as mulheres negras nos meios 
de comunicação social e nas leis). As categorias, as desigual-
dades e as identidades constroem-se através de relações de poder 
e resistência no âmbito das estruturas e das representações so-
ciais, políticas e culturais.

Atualmente a abordagem da interseccionalidade é utilizada 
para se compreender tanto situações de opressão como de privi-
légio. Esta abordagem ocupa um lugar central nos estudos das 
mulheres e/ou de gênero e sexualidade nos Estados Unidos, e faz 
parte dos currículos de graduação e pós-graduação de várias dis-
ciplinas. Na Europa, a abordagem da interseccionalidade tem-se 
tornado uma importante referência teórica e metodológica, in-
fluenciando as políticas europeias antidiscriminação e para a 
igualdade (KANTOLA; NOUSIAINEN, 2009). 

Desde meados dos anos 1990, as análises da intersecciona-
lidade têm-se centrado nas representações culturais e na cons-
trução de identidades individuais, com enfoque em narrativas au-
tobiográficas (COLLINS, 2009). Na última década, tem havido 
um retorno a análises estruturais no âmbito do mercado de tra-
balho, bem como novos estudos sobre o papel das instituições 
na reprodução das desigualdades (DILL; ZAMBRANA, 2009). 

No que se refere aos estudos sobre violência doméstica 
contra mulheres, a abordagem interseccional tem vindo a ocupar 
um lugar de destaque nos Estados Unidos. Se, por um lado, é 
certo que a violência doméstica atinge mulheres de todas as ca-
madas sociais, independentemente da sua classe, cor, raça, etnia, 
orientação sexual, deficiência, a abordagem interseccional da 
violência doméstica problematiza a universalização da experi-
ência das mulheres. Na esteira de Crenshaw, os estudos mostram 
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que a interação entre o gênero e outras categorias sociais con-
diciona os caminhos percorridos pelas mulheres quando estas 
buscam alternativas à situação de violência. Múltiplas e intersec-
tadas formas de opressão influenciam a forma como as mulheres 
procuram alternativas para a violência doméstica, podendo pro-
duzir efeitos no acesso desigual à justiça e a serviços extrajudi-
ciais prestados por organizações governamentais e não governa-
mentais (BOGRAD, 2005; VILLALÓN, 2010).

2 Desafios da abordagem interseccional

Um dos principais desafios da abordagem interseccional 
diz respeito ao risco de se cair no universalismo e no essencia-
lismo. Desde o início dos anos 1990, este desafio foi apontado 
por Chandra Talpade Mohanty (1991) em sua crítica às análises 
feministas do Ocidente sobre a opressão das mulheres em todo 
o mundo. Mohanty chamava a atenção para a necessidade de 
se contextualizar a análise da violência ou outras experiências 
das mulheres indianas, por exemplo, e de não se cair no essen-
cialismo das categorias sociais. Tal como Mohanty, Nira Yuval-
Davis (2006) defende uma análise histórica e contextualizada de 
categorias sociais e da interseccionalidade. Patricia Hill Collins 
(2009) também alerta para o perigo da universalização da ex-
periência de opressão que é específica aos grupos identitários e 
minoritários nos Estados Unidos da América. 

Outro desafio da abordagem interseccional refere-se aos di-
ferentes níveis de análise (estrutural, experiencial, intersubjetiva) 
das relações sociais. De acordo com Yuval-Davis (2006), a inter-
seccionalidade deve ser compreendida como um processo cons-
titutivo de desigualdades e de identidades, não como um modelo 
aditivo. As posições de desigualdade não se confundem com as 
identidades socialmente construídas. Os valores e os saberes de 
diferentes comunidades epistêmicas não se separam quer das 
posições sociais, quer da construção das identidades. Cada um 
desses aspectos das relações sociais (posição na estrutura social, 
identidade e saberes/valores) exige diferentes níveis de análise. A 



UMA DÉCADA DE LEI MARIA DA PENHA: percursos, práticas e desafios 45

análise intersubjetiva ao nível micro das relações sociais é neces-
sária para se compreender a construção de identidades com base 
em narrativas autobiográficas, enquanto a análise estrutural ao 
nível macro é importante para a identificação das posições e desi-
gualdades sociais. As duas análises se complementam na medida 
em que as estruturas sociais, as subjetividades e as construções 
identitárias, bem como os saberes que informam a construção de 
categorias, desigualdades e identidades, são todos resultantes de 
processos sociais e culturais interdependentes.

Apesar das advertências apontadas por Yuval-Davis, a 
abordagem interseccional, por se basear em um pensamento 
categórico e propor uma análise das posições sociais, enfrenta 
o desafio de dar conta, simultaneamente, da dinâmica da cons-
trução social das categorias e das identidades, por um lado, e 
das posições de desigualdade no âmbito de uma determinada 
estrutura e instituição social. Como captar o dinamismo dos 
processos de construção das identidades em diferentes con-
textos, por um lado, e a posição, relativamente estável, de um 
determinado tipo de desigualdade estrutural? Eis o desafio. 

3 Racismo, (hetero)sexismo e violência 
doméstica no Brasil: para uma 
abordagem interseccional situada

No Brasil, desde a década de 1970, pode-se observar o 
protagonismo ativista e intelectual das mulheres negras, de-
nunciando o mito da democracia racial e os efeitos do colonia-
lismo, teorizando a posição das mulheres negras no contexto 
do racismo estrutural, do sexismo e do capitalismo. O trabalho 
de Lélia Gonzalez é exemplar de uma abordagem entrecruzada 
do racismo, do sexismo e do classismo, muito antes de a lin-
guagem da “interseccionalidade” e das referências teóricas das 
mulheres negras norte-americanas terem sido transportadas dos 
Estados Unidos para o Brasil. Para Gonzalez (1988, p. 69), o ra-
cismo “à brasileira” se caracteriza pela “denegação”, no sentido 
freudiano, do que a autora chama de “Amefricanidade”, ou seja, 
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da africanidade e da latinidade. Este racismo se volta contra os 
negros ao mesmo tempo em que nega a sua própria existência por 
meio do mito da “democracia racial”. O racismo e o sexismo, por 
sua vez, produzem efeitos violentos sobre as mulheres negras. 
Como explica Gonzalez (1984, p. 224),

O lugar em que nos situamos determinará nossa interpre-
tação sobre o duplo fenômeno do racismo e do sexismo. 
Para nós o racismo se constitui como a sintomática que 
caracteriza a neurose cultural brasileira. Nesse sentido, ve-
remos que sua articulação com o sexismo produz efeitos 
violentos sobre a mulher negra em particular.42 

Sueli Carneiro, no seu texto “Resposta da sociedade civil à 
violência racial e de gênero”, publicado em 1993 no Cadernos 
Geledés, comparou a história e as conquistas do movimento de 
mulheres com as do movimento negro, situando o movimento de 
mulheres negras como um “novo ator político”, que precisava 
realizar uma “dupla militância”, ou seja, deveria assumir as ban-
deiras gerais dos dois movimentos a partir da “perspectiva das 
mulheres negras”. Isto incluía o combate simultâneo ao racismo 
e ao sexismo. No entanto, Carneiro (1993, p. 39) observava que 
“A questão racial permanece sendo um dos maiores tabus da so-
ciedade brasileira e todas as ações desenvolvidas historicamente 
pelo movimento negro buscam romper a conspiração do silêncio 
que envolve o racismo e a discriminação racial nesta sociedade.” 

A dificuldade para romper o silêncio sobre o racismo e a 
discriminação racial também se encontrava no movimento femi-
nista. Em 1994, entrevistei Sueli Carneiro para a minha pesquisa 
de doutorado sobre delegacias da mulher em São Paulo, e ela 
explicou que o Geledés – Instituto da Mulher Negra vinha “obri-
gando, politicamente, o movimento feminista a aceitar a ideia de 
que a violência racial é um aspecto da violência contra a mulher 
tão grave, tão sério, tão importante, quanto a violência doméstica. 
Não é um debate fácil, a aceitação não é tranquila” (SANTOS, 

42 Com os grifos no original.
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1999, p. 339). É interessante notar, nesta citação, que os dois 
discursos sobre “violência racial” e “violência doméstica” eram 
separados pelas próprias organizações de mulheres negras, ainda 
que estas se juntassem às lutas antiviolência doméstica e consi-
derassem que havia falta de acesso à justiça para mulheres negras 
em situação de violência doméstica (SANTOS, 2005). 

Na última década, a mobilização contra a violência do-
méstica, numa perspectiva interseccional, ganhou maior des-
taque nas lutas antirracistas das organizações de mulheres 
negras. Recentemente, o Geledés realizou uma pesquisa sobre 
mulheres negras e violência doméstica na cidade de São Paulo 
(CARNEIRO, 2017). As organizações Geledés e Criola (2016) 
também realizaram um trabalho conjunto para preparar um dossiê 
sobre os “direitos humanos das mulheres negras”, reunindo de-
núncias de violência doméstica e outras formas de violência 
contra mulheres negras. O dossiê adota uma abordagem intersec-
cional ao definir o racismo no Brasil e “seus modos de atuação 
diferenciada a partir do sexismo e das fobias LGBT” como um 
“racismo patriarcal heteronormativo”. Explicam as organiza-
doras do dossiê que este conceito “permite chamar atenção para 
os diferentes processos que atuam na produção da subordinação 
de indivíduos e grupos, jogando luz ao fenômeno denominado 
de interseccionalidade” (GELEDÉS; CRIOLA, 2016, p. 11). O 
dossiê foi apresentado à Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos em 2016, com o intuito de promover uma visita IN 
LOCO por parte da comissionada Margareth Macaulay, o que se 
deu em 2017, e para pressionar o Congresso Nacional brasileiro 
a ratificar a Convenção Interamericana de Combate ao Racismo, 
Discriminação Racial e Formas Correlatas de Intolerância.

No entanto, em matéria de políticas públicas, as mobi-
lizações do feminismo negro têm sido mais bem-sucedidas 
nas áreas da saúde e da educação (WERNECk et al., 2000; 
CALDWELL, 2007). No tocante a políticas sobre violência do-
méstica contra mulheres, tais mobilizações são mais recentes e 
têm alcances limitados. Além dos obstáculos institucionais no 
âmbito do Estado, persiste a dificuldade para se incorporar uma 
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abordagem interseccional sobre o racismo e o sexismo às lutas 
feministas antiviolência contra mulheres.

Desde os anos 1980, a violência doméstica contra mulheres 
ocupa um lugar central nos estudos e nas lutas feministas. A abor-
dagem feminista e de gênero sobre a violência doméstica confere, 
por sua vez, maior visibilidade à violência nas relações conjugais 
ou de intimidade heterossexuais (SANTOS, 2005). Embora o 
Brasil tenha sido pioneiro na criação de delegacias da mulher na 
América Latina, a legislação específica sobre violência doméstica 
surgiu apenas em 2006, com muito atraso em comparação com 
outros países da região. Assim, é importante destacar que a LMP 
foi uma conquista do movimento de mulheres e trouxe impor-
tantes avanços para o reconhecimento da violência com base na 
categoria “gênero” (mesmo que inicialmente concebida de forma 
binária, como significante de homem-mulher cis) e dos direitos 
das mulheres em situação de violência doméstica (BARSTED, 
2006). Ademais, a aplicação da LMP enfrenta diversos obstá-
culos jurídicos e políticos (OBSERVE, 2010; CAMPOS, 2011; 
BRASIL, 2013; BARSTED; PITANGUY, 2013; SOUZA, 2016). 

No entanto, a LMP e a maior parte dos estudos feministas 
sobre esta lei não incorporam uma abordagem interseccional 
da violência doméstica e do sistema de justiça (para exceções, 
ver SANTOS, 2011; ALMEIDA; PEREIRA, 2012; PEREIRA, 
2013). Como assinalam Almeida e Pereira (2012, p. 45), “há uma 
completa invisibilidade político-cultural do entrecruzamento 
entre gênero e raça no tema da violência doméstica e familiar, o 
que contrasta fortemente com o atual perfil sociodemográfico e 
com a perpetuação do racismo e da discriminação racial no país”. 

A LMP enquadra a violência doméstica e familiar contra 
mulheres como uma violação dos “direitos humanos das mu-
lheres”. Este é um marco normativo importante porque permite 
o acionamento de instituições internacionais de proteção dos 
direitos humanos. Em 1995, o Brasil ratificou a Convenção 
Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência 
contra a Mulher, conhecida como Convenção de Belém do 
Pará, adotada em 1994, na cidade de Belém, pela Organização 
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dos Estados Americanos. Isto abriu caminho para a mobilização 
transnacional dos “direitos humanos das mulheres” perante a 
Comissão Interamericana dos Direitos das Humanos (CIDH), 
ensejando a denúncia da falta de justiça no célebre caso Maria 
da Penha c. Brasil. O caso teve início em 1998, por iniciativa 
de uma organização não governamental (ONG) de direitos hu-
manos (Centro pela Justiça e Direito Internacional-CEJIL) e uma 
ONG feminista (Comitê Latino-Americano e do Caribe para a 
Defesa dos Direitos da Mulher-CLADEM/Brasil), juntamente 
com a própria Maria da Penha Maia Fernandes, sobrevivente de 
duas tentativas de feminicídio praticadas por seu então marido, 
Marcos Heredia. O relatório de mérito, publicado pela CIDH em 
2001, considerando o Estado brasileiro responsável pela grave 
e sistemática violação dos direitos humanos das mulheres e re-
comendando mudanças nas políticas de enfrentamento da vio-
lência doméstica, teve um impacto importante por fortalecer o 
capital político das organizações não governamentais feministas 
(PENHA, 2014; PANDJARJIAN, 2006).

Na esteira da Convenção de Belém do Pará, a LMP define 
violência doméstica baseada no gênero, em que se presume a 
desigualdade de poder entre homens e mulheres, donde a ne-
cessidade de uma lei específica para proteger as mulheres, su-
jeitos sociais considerados vulneráveis. No art. 5°, a LMP define 
“violência doméstica e familiar contra a mulher qualquer ação 
ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofri-
mento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial”. 
Aqui fica claro que “gênero” é a única categoria social a se levar 
em conta para a definição de violência. Uma concepção binária e 
fixa desta categoria (homem-mulher cis) foi incorporada à lei, foi 
normatizada, embora mais recentemente os tribunais tenham es-
tendido a aplicação da lei também a mulheres trans. De qualquer 
maneira, o sexismo, a dominação masculina, o patriarcado são 
os fatores que a LMP reconhece como estruturantes da violência 
doméstica. Além disso, a violência doméstica é concebida como 
uma violência interpessoal. 
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No parágrafo único do Art. 5º, a LMP refere que as “relações 
pessoais enunciadas neste artigo independem da orientação 
sexual”. Este parágrafo foi comemorado por juristas, feministas e 
setores dos movimentos LGBT como um reconhecimento da fa-
mília homoafetiva (DIAS, 2007). É importante coibir e prevenir 
a violência entre mulheres lésbicas. Mas a LMP reconheceu de 
maneira perversa a existência desta relação homoafetiva como 
sendo legítima. Reconheceu apenas os deveres do casal, não 
os direitos a uma vida homoafetiva em uma sociedade livre da 
homofobia. A LMP não previu, e somente muito recentemente 
a sua aplicação pelo Judiciário passou a reconhecer, formas de 
violência homofóbica e transfófica que ocorrem na família contra 
meninas e mulheres lésbicas e trans. Ou seja, a intersecção entre 
as categorias de gênero e orientação sexual não foi contemplada 
no parágrafo único do Art. 5º.

A LMP cita outras categorias sociais, como raça e defici-
ência, mas não adota uma perspectiva interseccional sobre como 
a violência doméstica pode estar conectada a um contexto mais 
amplo de violências e discriminações. Por exemplo, a LMP 
agrava a pena em casos de deficiência decorrente de violência 
doméstica (Art. 44, § 11). Mas a deficiência não é necessaria-
mente resultado de violência e pode tornar as mulheres com defi-
ciência mais vulneráveis à violência doméstica. A discriminação 
com base na deficiência pode também dificultar o acesso e a aces-
sibilidade à justiça para as mulheres com deficiência (MELLO, 
2017). O racismo institucional pode também impedir o acesso 
das mulheres negras ao sistema de justiça (GELEDÉS; CRIOLA, 
2016). Além de a LMP e a maior parte dos estudos sobre esta 
lei não incorporarem uma perspectiva estrutural da violência, li-
mitando-se a relações interpessoais, é necessário reconhecer que 
as “mulheres” são um grupo social heterogêneo e desigual não 
apenas em relação aos “homens”. As mulheres negras, mulheres 
trans, mulheres com deficiência, mulheres migrantes, mulheres 
lésbicas começam a ser reconhecidas na jurisprudência como 
sujeitos de direitos. Mas as múltiplas e intersecctadas formas 
de opressão e de privilégio a que diferentes grupos de mulheres 
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estão sujeitas precisam ser mais explicitadas nos estudos e nas 
políticas de enfrentamento da violência doméstica contra mu-
lheres. A homofobia, a transfobia, o racismo, a discriminação 
com base na deficiência, a xenofobia, entre outras, são formas de 
discriminação e de violência que se intersectam com o sexismo 
e produzem situações diferenciadas de violência doméstica, bem 
como recursos e acessos desiguais ao reconhecimento e ao exer-
cício de direitos. 

Um velho desafio enfrentado pelas ativistas feministas no 
início dos anos 1980, quando criaram os grupos SOS-Mulher 
para prestar apoio a mulheres em situação de violência doméstica, 
refere-se aos dilemas das mulheres em apresentar ou não uma 
queixa, em continuar ou não vivendo com os companheiros agres-
sores. As delegacias da mulher e os Juizados Especiais Criminais 
(JECrim) também se depararam com este problema. Até o ad-
vento da LMP, os JECrim, que têm competência para processar as 
chamadas “pequenas causas” na esfera criminal, definidas como 
crimes com pena inferior a dois anos de detenção, recebiam grande 
parte dos casos oriundos das delegacias da mulher, cujos Termos 
Circunstanciados, em sua maioria, diziam respeito aos crimes de 
lesão corporal de natureza leve e ameaça. As ativistas e acadêmicas 
feministas criticavam os JECrim por “trivializarem” e “repriva-
tizarem” a violência doméstica contra as mulheres (CAMPOS, 
2001; DEBERT, 2006). Graças às mobilizações feministas, a 
LMP retirou os crimes de violência doméstica da competência dos 
JECrim, independentemente da pena (CAMPOS, 2011). 

Mas os dilemas das mulheres em fazer uma denúncia e 
levá-la adiante perante o sistema de justiça não desapareceram, 
algo que também se verifica em delegacias da mulher em outros 
países da América Latina. As pesquisas realizadas no Brasil sobre 
delegacias da mulher, JECrim e LMP apontam os dilemas das 
mulheres que prestam queixas – entre procurar ou não a polícia 
e outras instituições do Estado, entre usar a delegacia como uma 
ameaça para ganhar poder no âmbito da relação conjugal ou usar 
a delegacia para realmente criminalizar o agressor (BRANDÃO, 
1998; IZUMINO, 2003; SANTOS, 2005; SILVA et al, 2016). 
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A procura da justiça por parte dessas mulheres não é orientada 
pelos mesmos princípios liberais e individualistas de justiça e de 
cidadania defendidos quer pelo feminismo liberal, quer pelas po-
liciais ou por outros agentes do Estado (SANTOS, 2005). Neste 
aspecto, faz-se necessária uma abordagem interseccional para se 
compreender tanto as subjetividades das mulheres que prestam 
queixas como as suas posições sociais e os recursos de que 
dispõem para lidar com a situação de violência doméstica e com 
outras formas de violência a que estão sujeitas nas suas comuni-
dades e no mercado de trabalho. 

De acordo com as pesquisas realizadas no Brasil 
(PASINATO; SANTOS, 2008), o perfil das mulheres que pro-
curam as delegacias da mulher corresponde a mulheres de classe 
social mais baixa. Não há dados precisos sobre a sua identifi-
cação racial ou com base na cor. Na pesquisa que realizei nas 
delegacias da mulher em São Paulo (SANTOS, 2005), entrevistei 
mulheres de baixa renda que relataram a sua hesitação em dar 
continuidade à denúncia não apenas pelos motivos que poderiam 
ser compartilhados por mulheres de classe média, mas também 
porque temem a violência policial e vivem em comunidades que 
estão sujeitas a violência praticada tanto pelos próprios membros 
da comunidade como pela polícia. Num contexto de opressão so-
cioeconômica e de repressão policial, os limites da ação das mu-
lheres em situação de violência doméstica exigem uma análise da 
interseccionalidade de gênero, raça e classe social. 

Mas a abordagem interseccional precisa ser adaptada ao con-
texto brasileiro, devendo levar em consideração as especificidades 
da construção das categorias sociais e das identidades individuais e 
coletivas. Por exemplo, embora o racismo seja estrutural e estrutu-
rante das relações sociais, as categorias raciais e as identidades não 
se constroem no Brasil da mesma maneira como isto ocorre nos 
Estados Unidos. De acordo com Edward Telles (2004), as iden-
tidades raciais são mais fluidas e ambíguas no Brasil do que nos 
Estados Unidos. Uma abordagem interseccional de raça e gênero 
no Brasil não pode ignorar esta questão. Mas as identidades de 
gênero também são fluidas e nem por isso os estudos feministas no 
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Brasil deixam de usar a abordagem de gênero ou escrevem o termo 
gênero entre aspas. Assim, a ambiguidade das identidades raciais, 
que variam inclusive entre regiões no Brasil, não significa que o 
conceito de “raça”, no sentido sociológico que lhe atribui Antonio 
Sergio Guimarães (1999), não possa ser utilizado nos estudos e nas 
práticas sobre racismo e antirracismo no Brasil. Nas palavras de 
Guimarães (1999, p. 28-29):

Afirmo que o conceito de “raça” não faz sentido senão 
no âmbito de uma ideologia ou teoria taxonômica, à qual 
chamarei de racialismo. No seu emprego científico, não se 
trata de conceito que explique fenômenos ou fatos sociais 
de ordem institucional, mas de conceito que ajude o pes-
quisador a compreender certas ações subjetivamente inten-
cionadas, ou o sentido subjetivo que orienta certas ações 
sociais. [...] Não é necessário reivindicar nenhuma realidade 
biológica das “raças” para fundamentar a utilização do con-
ceito em estudos sociológicos. 

Conclusões

Os estudos feministas e as políticas de enfrentamento à vio-
lência doméstica contra mulheres baseiam-se primordialmente 
numa abordagem unidimensional de gênero, como referido ao 
longo do texto. A abordagem da interseccionalidade entre gênero 
e outras categorias sociais faz-se necessária para se compreen-
derem as diferentes situações de violência doméstica, as subje-
tividades das mulheres, como a violência doméstica pode estar 
conectada com outras formas de violência e em que medida as 
mulheres têm acesso e acessibilidade diferenciados aos sistemas 
e espaços de justiça em função não apenas do gênero, como 
também da raça, etnia, orientação sexual, classe social, defici-
ência, entre outros fatores. 

As políticas de enfrentamento da violência doméstica não 
podem ignorar as desigualdades entre mulheres e presumir, por 
exemplo, que a capacitação com base no gênero de operadores/
as do sistema de justiça será suficiente para a superação dos 
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obstáculos ideológicos que dificultam o acesso das mulheres 
não brancas, não cis, não heterossexuais e/ou com deficiência 
ao reconhecimento dos seus direitos. Aliás, a capacitação, por si 
só, pode não ser suficiente para superar qualquer ideologia do-
minante. Mas a LMP propõe, no Artigo 8o, uma série de “me-
didas integradas de prevenção” fazendo referência explícita a 
medidas educativas com vistas à “equidade de gênero e de raça 
ou etnia”. Embora este vocabulário seja baseado num modelo 
aditivo das categorias sociais, isto sem dúvida abre o caminho 
para uma abordagem interseccional das excelentes medidas 
preventivas propostas na LMP. Sabemos que a aplicação destas 
medidas depende da conjuntura política, atualmente pouco fa-
vorável a qualquer política progressista feminista, antirracista e 
anticlassista. Donde ser necessário lutar contra os projetos de lei 
da bancada conservadora no Congresso Nacional que pretende 
alterar a LMP e imprimir uma perspectiva familista a políticas 
sobre violência doméstica. A abordagem interseccional que ora 
proponho não exige que o texto legal seja alterado. A forma como 
interpretamos e aplicamos a lei, os nossos estudos sobre a lei, é 
que precisam, a meu ver, de um olhar interseccional.

Embora a abordagem interseccional da LMP seja impor-
tante e necessária, considero que temos de evitar os riscos do 
essencialismo e do universalismo das categorias sociais norte-
-americanas, conforme advertido por Mohanty, Yuval-Davis e 
Collins. Qualquer teoria ou metodologia precisa dar conta de sua 
historicidade, das relações de poder que permitem a sua circu-
lação e tradução, da forma como ela é traduzida, e das especi-
ficidades de cada contexto social em que a teoria é utilizada. O 
desenvolvimento e o uso de teorias jamais são neutros. Mas a 
abordagem interseccional pode jogar luz sobre diversos aspectos 
da ação social e tem origem em teorias críticas antirracistas e 
feministas inspiradoras. 

Feitas as ressalvas sobre as relações desiguais de poder 
que informam a circulação de epistemologias, as sugestões de 
Yuval-Davis e Collins sobre os níveis de análise da abordagem 
interseccional parecem-me interessantes mapas para os estudos 
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sociojurídicos em geral e para os estudos sobre a Lei Maria 
da Penha em particular. Partindo da proposta metodológica de 
Yuval-Davis, podemos analisar as desigualdades e as identidades 
numa perspectiva interseccional em diferentes níveis (micro e 
macro) das relações e representações sociais. Nessa perspectiva, 
as conexões entre a violência doméstica e fatores estruturais pre-
cisam ser analisadas ao nível macro das posições sociais e dos 
contextos em que ocorre a violência. As narrativas das mulheres 
em situação de violência exigem, por sua vez, uma análise in-
tersubjetiva ao nível micro das identidades e dos desejos dessas 
mulheres. E as representações nos textos legais, nas políticas e 
nas práticas institucionais seriam analisadas quer ao nível macro, 
quer ao nível micro das ações e das interações entre diferentes 
atores sociais (por exemplo, parlamentares e ativistas; ativistas, 
policiais ou outros agentes do Estado; e as mulheres (e homens) 
em situação de violência).

Por fim, na esteira da proposta epistemológica de “conhe-
cimentos situados”, formulada por Donna Haraway (1991), a 
abordagem interseccional deve ser “situada”, no sentido de partir 
da premissa segundo a qual os conhecimentos científicos (femi-
nistas ou não) e os saberes das/os operadoras/es do Direito, ou 
de outros agentes do Estado, são conhecimentos parciais, pro-
duzidos no âmbito de relações de poder. Estes conhecimentos 
devem, portanto, estar sensíveis às relações de poder nas quais 
se produzem, e devem estar abertos a contestações e ao diálogo 
sobretudo com as mulheres em situação de violência.
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